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SUBSTITUTIVO NO 1 AO PROJETO DE LEIORDINARIA N" 9/2022

Altera a Lei no 1 .566, de I de abÍil de 2010, que ratifica protocolo de intenções para constituição
de consórcio público.

Art. 10 Esta Lei altera a Lei no 1.566, de 8 de abril de 2010, para a aumentar o valor a ser
repassado ao Consórcio lntêrmunicipal para o Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da
Região Central do Eíado do Paraná - CIDCENTRO.

Art. 2" O aí, 2" da Lei no 1 .566, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação

"Art. 2' O Poder Executivo destinará anualmente o valor de até R$ 114.000,00 (cento e catorze
mil reais) ao contrato de rateio do CIDCENTRO. '

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Justificativa
O substitutivo tem por objetivo adequar a redação do projeto as regras de técnica legislativa,
bem como, sanar os dispositivos contraditórios, os erros de ortografia e corrigir as redaçôes que

diÍicultem a interpretaÇâo.

Sala das Comissões, 14 de março de 2022

Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus
Relator
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